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ANEXO IV

Metas Fiscais

I n t ro d u ç ã o
(Art. 4o, § 1o, § 2o, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000)

A Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, estabelece,
em seu artigo 4o, que integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias
o Anexo de Metas Fiscais. Em cumprimento a essa determinação legal, o
referido Anexo inclui os seguintes demonstrativos:

a) Avaliação do cumprimento das metas relativas a 2017;

b) Metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas
aos resultados nominal e primário e montante da dívida, instruído
com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados
pretendidos, evidenciando a consistência das metas com as premissas
e os objetivos da política econômica nacional;

c) Margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter
continuado

d) Evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três
exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos
com a alienação de ativos;

e) Avaliação de projeções atuariais:

€ do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, elaborada
pela Secretaria de Previdência, do Ministério da Fazenda -
SPREV/MF, com base em modelo demográfico-atuarial, levando em
conta a estrutura previdenciária existente, o comportamento
demográfico, a trajetória do mercado de trabalho e transições da
condição de contribuinte para a inatividade para determinação dos
montantes de receita e de despesa;

€ do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Civis,
elaborada pela SPREV/MF;

€ do Regime de Previdência dos Militares, elaborada pelo
Ministério da Defesa - MD;

€ dos Benefícios de Prestação Continuada da Lei Orgânica
da Assistência Social - LOAS, elaborada pelo Ministério do
Desenvolvimento Social e Agrário - MDS, tomando por base o
modelo de concessão de benefícios, sua tendência, a evolução do
nível de renda da população e o comportamento demográfico; e

€ do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, Ministério do
Trabalho - MTb, considerando o desempenho econômico-financeiro
do fundo e as projeções de receitas e despesas; e

f) Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia
de receita.

ANEXO IV

Metas Fiscais

IV.1 Anexo de Metas Fiscais Anuais
(Art. 4o, § 1º da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de

2000)

1) Do estabelecimento da meta de resultado primário

O estabelecimento de metas anuais de resultado primário
para o exercício a que se refere a LDO e os dois subsequentes,
requisito introduzido pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, considera a
estimativa de receitas e despesas primárias aderentes às normas
vigentes e às ações adequadas à estratégia da política fiscal.

Para o ano de 2019, fica estabelecido como meta de
resultado primário do Setor Público o déficit de R$ 132,0 bilhões,
equivalente a 1,75% do Produto Interno Bruto (PIB) estimado para
o ano. A meta decompõe-se da seguinte forma: déficit de R$ 139,0
bilhões do Governo Central, déficit de R$ 3,5 bilhões das estatais
federais e superávit de R$ 10,5 bilhões de estados e municípios.

Para os anos de 2020 e 2021, as metas indicadas de
resultado primário do Setor Público são de déficit de R$ 99,7
bilhões e R$ 56,5 bilhões, respectivamente, o equivalente a 1,23%
e 0,65% do PIB.

2) Da base legal

A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF, dispõe no § 1º do art. 4º que
integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de
Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores
correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados
nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício
a que se referirem e para os dois seguintes.

3) Da conjuntura

As perspectivas para o cenário econômico internacional no
período 2019 a 2021 são positivas, com crescimento mundial
estimado de 3,9% em 2018 (WEO/FMI de janeiro/2018). O cenário
atual contempla uma elevação gradual da taxa de juros dos EUA,

em resposta a um aumento igualmente gradual nos núcleos de
inflação e salários. De modo semelhante, é contemplada também
elevação gradual de juros na Zona do Euro, em linha com o avanço
nas taxas de crescimento e de inflação.

Todavia, esse cenário embute riscos. Um cenário de
crescimento sincronizado entre estas economias em conjuntura com
pouca capacidade de reação por parte da oferta poderia levar a uma
pressão mais aprofundada no mercado de trabalho, com efeitos mais
contundentes sobre o ritmo de elevação de juros e, por conseguinte,
sobre o ritmo de crescimento do resto do mundo. Some-se a isto o
risco de uma amplificação da guerra comercial entre EUA e China.
Um desempenho econômico chinês abaixo do esperado teria
ramificações importantes para o crescimento global, com efeitos
relevantes para o Brasil, sendo aquele país um importante parceiro
comercial.

No cenário doméstico, o ano de 2017 marcou o fim da
profunda recessão iniciada em meados de 2014. O PIB elevou-se
em 1,0% em termos reais, interrompendo uma sequência de 2 anos
de retração, ao passo que a inflação desacelerou e o desemprego e
os juros registraram queda. O ano fechou com a inflação de 2,95%
a.a (IPCA) e com taxa de juros básica da economia de 7,0% a.a.
(Meta Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic),
patamar mais baixo de juros, até então, do período de vigência do
Regime de Metas para a Inflação iniciado em 1999. Esse cenário
mantém-se neste 1º trimestre de 2018, com o IPCA registrando
2,68% a.a. em 12 meses até março e a taxa Selic reduzida para
6,5% a.a. na reunião do Comitê de Política Monetária (COPOM) de
21 de março. As condições de sustentabilidade externa continuam
fortes, com superávits recordes da balança comercial e manutenção
da atratividade do País ao investimento estrangeiro.

Os resultados positivos auferidos pela economia decorrem
diretamente das mudanças na diretriz da política econômica
iniciadas em maio de 2016, desde quando foi apresentada uma
agenda abrangente para restaurar a confiança na economia
brasileira, que incluiu reformas estruturais visando ao equilíbrio
fiscal, medidas administrativas que permitem ganhos de eficiência e
modernização do Estado, além da revisão de políticas públicas e as
mudanças nos quadros legais regulatórios e de infraestrutura.

A agenda de reformas também resgatou a confiança dos
agentes econômicos. O Credit Default Swap (CDS) de cinco anos
recuou dos 507 pontos registrados em janeiro de 2016 para 162
pontos-base em dezembro de 2017. Atualmente, já está em patamar
comparável aos registrados no período em que a economia obteve a
avaliação de grau de investimento (entre abril de 2008 e setembro
de 2015), em torno dos 170 pontos. Na mesma direção, a taxa de
câmbio média, que alcançou R$/US$ 4,05, em janeiro de 2016,
registrou, em dezembro de 2017, R$/US$ 3,29.

Dentre as reformas estruturais implementadas, são
exemplos: (i) a Emenda Constitucional nº 95/2016, responsável por
criar o Novo Regime Fiscal, que limita o crescimento do gasto
público; (ii) a Reforma Trabalhista - Lei nº 13.467/2017, que
admitiu flexibilização dos acordos trabalhistas e tornou a legislação
brasileira mais aderente ao desenvolvimento do mercado de trabalho
e à maior empregabilidade; (iii) a Taxa de Longo Prazo (TLP)
instituída pela Lei nº 13.483/2017, que substituiu a Taxa de Juros de
Longo Prazo (TJLP) como referência das operações de crédito do
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES),
aumentando a eficácia da política monetária e reduzindo o gasto
público com a equalização de taxas de juros; (iv) a Lei nº
13.530/2017, que altera a legislação do FIES com o objetivo de
aumentar a eficiência e a sustentabilidade fiscal do programa,
principalmente por meio da redução do risco de crédito, do
redesenho de incentivos para diminuir a inadimplência e do
aprimoramento da governança; e (v) a Lei nº 13.429/2017, que
normatizou a terceirização no País; dentre outras.

Outro aspecto de relevância foi o aperfeiçoamento de
marcos regulatórios, ampliando a atratividade para investimentos do
setor privado em vários setores. Em especial, cabe ressaltar: (i) a
Resolução CNPE nº 07/2017, que reduziu as exigências e
simplificou as regras de conteúdo local para o setor de petróleo e
gás; (ii) a Revisão da Lei do Pré-sal, que desobrigou a Petrobras de
participar de todos os consórcios de exploração; (iii) a criação da
Agência Nacional de Mineração (ANM), com funções de regulação
e fiscalização do setor, em substituição ao Departamento Nacional
de Produção Mineral (DNPM), que será extinto; e (iv) a
modernização das regras sobre alienação fiduciária por meio da Lei
13.465/2017, que define valor mínimo em leilão, prazo de
averbação e de pagamento de parcelas vencidas, além de incluir a
possibilidade de intimação via terceiros e reduzir fatores que
incitam a anulação do processo.

Também merecem destaque diversas medidas de modernização
da gestão e redução de custo para Estado em 2017: (i) a queda, em
termos reais, de 1,1% das despesas de custeio administrativo em 2017,
em relação ao ano anterior; (ii) a redução no quadro de pessoal efetivo
das empresas estatais em mais de 28 mil colaboradores (de um total de
cerca de 51 mil empregados entre o final de 2015 e o primeiro trimestre
de 2018); (iii) a publicização do Painel de Preços, que confere maior
transparência e controle às compras públicas; (iv) o aperfeiçoamento do
sistema de transferências voluntárias para maior transparência,
governança e gestão de risco (Rede Siconv, Painel Siconv, Siconv
Cidadão); (v) o Programa Nacional de Regularização Fundiária, com
vistas à simplificação do processo; (vi) o SPUnet - Sistema de Gestão
Integrada dos Imóveis Públicos Federais; e, finalmente, (vii) a

continuação da alienação de imóveis da União, que gerou R$ 55,7
milhões em 2017. Além disto, cabe mencionar projetos de simplificação
tributária, como a nova fase do Sistema Público de Escrituração Digital
(Sped), que simplifica o cumprimento das obrigações acessórias e
amplia a eficiência do compartilhamento de informações entre os fiscos;
a Simplificação de Obrigações Tributárias Acessórias, com o intuito de
reduzir as mais de 30 declarações regionais, que possuem alto nível de
redundância; a regulamentação de um padrão nacional para a Nota
Fiscal de Serviços Eletrônica; e o Portal Único do Comércio Exterior
como único ponto de entrada para encaminhamento de documentos ou
dados exigidos para importação, exportação ou trânsito de bens.

A rápida queda da inflação elevou o poder de compra da
população, reforçado também pelo aumento de renda e a redução do
endividamento das famílias, ocorrido nos últimos dois anos. Esse
movimento contou com o auxílio da facilitação do acesso a recursos
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), que injetou R$
44 bilhões na economia por meio do saque de contas inativas e
atendeu a 26 milhões de beneficiários em 2017. Outra medida foi a
antecipação do saque do Programa Integração Social/Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) para
cotistas idosos, que liberou cerca de R$ 2,2 bilhões e beneficiou 1,6
milhão de pessoas em 2017 e tem potencial para liberar mais R$
21,4 bilhões para 10,9 milhões de beneficiários em 2018.

Além do equilíbrio fiscal, a atual orientação da política
econômica brasileira visa a robustecer a recuperação econômica,
que já vem ocorrendo de forma gradual, aumentando a taxa de
investimento, a intensidade de capital por trabalhador e a
produtividade. Para este fim, o Governo expandiu e melhorou o
programa de concessões e, assim, estabeleceu um impulso adicional
ao crescimento. O Programa Avançar Parcerias aborda
investimentos privados viáveis em infraestrutura e outros projetos
considerados prioritários pelo governo federal. O Programa também
seleciona ativos públicos para venda, a fim de reduzir os dispêndios
públicos com gastos correntes e garantir uma gestão de ativos mais
eficiente. Do portfólio total de 175 projetos, 71 já foram concluídos,
sendo 68 projetos em 2017. Dentre estes, cabe destacar: (i) a 4ª
Rodada de Licitações de Áreas com Acumulações Marginais; (ii) a
14ª Rodada de Licitações de Blocos Exploratórios de Petróleo e Gás
Natural sob o regime de concessão; (iii) as 2ª e 3ª Rodada de
licitações sob o regime de partilha de produção (Pré-Sal); (iv) a
Concessão de 4 Usinas Hidrelétricas; (v) a Desestatização da
CELG-D; (vi) a concessão de 4 aeroportos; (vii) os leilões de
portos; e (viii) as concessões de 46 linhas de transmissão elétrica.
No total, os projetos geraram receita de cerca de R$ 28 bilhões em
bônus de assinatura e investimentos esperados de cerca de R$ 142
bilhões. Os 104 projetos em desenvolvimento, por sua vez,
representam investimentos futuros da ordem de R$ 134 bilhões.

4) Da estratégia da política fiscal

Garantir a solidez dos fundamentos da economia é uma
condição necessária para que o país possa traçar qualquer estratégia
de desenvolvimento sustentável. No âmbito da política fiscal, esse
fundamento é assegurado quando os resultados fiscais do setor
público são suficientes para garantir a sustentabilidade da sua dívida
pública no longo prazo. Ou seja, quando há sinalização de que o
governo possa honrar suas obrigações ao longo do tempo.

Desde 2012, o resultado fiscal alcançado pelo setor público
não atinge o requerido para estabilizar a dívida pública, refletindo o
desequilíbrio estrutural entre as despesas públicas e suas fontes de
financiamento. Esta tendência foi agravada em razão do
arrefecimento da atividade econômica, observado entre 2013 e
2016, e da rigidez orçamentária com o excesso de vinculações e
pela expansão de despesas obrigatórias como proporção da despesa
total. Nesse curto período, a dívida bruta apresentou uma forte
ascensão de 51,5% do PIB em 2013 para 70% do PIB ao final de
2016.

A mudança na diretriz da política econômica, observada a
partir de meados de 2016, focou em reestabelecer as condições de
sustentabilidade das contas públicas, por meio de um processo de
consolidação fiscal, assim como uma agenda de reformas
microeconômicas com foco em aumento de produtividade e na
melhoria do ambiente de negócios.

O processo de consolidação fiscal foi liderado pelo
estabelecimento do Novo Regime Fiscal, que cria uma regra de
crescimento para as despesas primárias. Esse regramento levou o
governo a adotar medidas de contenção de despesas primárias, além
de outras medidas importantes para a mitigação do crescimento do
endividamento, como as devoluções dos aportes no BNDES e a
substituição da TJLP pela TLP.

Observou-se, a partir de 2016, que os níveis de confiança
dos agentes econômicos iniciaram trajetória de recuperação,
ocasionando em melhores condições financeiras para o
refinanciamento da dívida pública, por meio da redução do risco e
dos juros, bem como o início da retomada da atividade econômica.
Esses fatores impactaram positivamente as contas públicas em 2017,
quando o resultado primário do governo central registrou -1,8% do
PIB, comparado com o déficit de 2,5% no ano anterior. Da mesma
forma, o déficit nominal reduziu para 7% do PIB, em relação a
7,6% em 2016, bem como diminuiu a velocidade de crescimento da
dívida bruta em relação ao projetado, passando de 70% do PIB em
2016 para 74% do PIB ao final de 2017.
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Apesar da melhora observada, a manutenção de resultados
primários aquém da necessidade de estabilização da dívida pública
revela o tamanho do desafio futuro que está posto à gestão da
política fiscal. A natureza estrutural do desequilíbrio fiscal passou a
exigir reformas relacionadas à dinâmica de crescimento das
despesas obrigatórias e ao aperfeiçoamento no arcabouço
institucional fiscal capaz de recolocar a dívida pública em trajetória
sustentável.

O retorno a um patamar sustentável das contas públicas
envolve uma série de medidas para serem implementadas. Dentre elas,
pode-se citar: (i) redução da rigidez orçamentária por meio de reformas
nas vinculações; (ii) revisão e aperfeiçoamento dos programas de
benefícios tributários que, de acordo com o Demonstrativo de Gastos
Tributários para o PLOA 2018, estima-se que alcançará cerca de 4% do
PIB; (iii) aprimoramento e revisão dos programas de benefícios
creditícios e financeiros, cujo montante alcançou 1,7% do PIB; (iv)
medidas para redução do crescimento das despesas obrigatórias e (v)
revisão dos programas de governo objetivando melhorias na focalização,
eficiência e efetividade da prestação dos serviços públicos.

Dentre as reformas estruturais para controle das despesas
obrigatórias, a mais urgente é a reforma da previdência, devido à
dinâmica que está posta pela demografia brasileira. Trata-se de uma
reforma essencial para garantir da sustentabilidade da Previdência Social
e buscar equidade dos direitos previdenciários para toda população. Nas
condições atuais, o déficit da previdência passará de 2,8% do PIB em
2018 para 3,1% do PIB em 2021 (um incremento de R$ 60 bilhões em

termos nominais). É a medida estrutural de maior impacto fiscal, mas
seus efeitos só serão sentidos em médio prazo, especialmente em
decorrência do envelhecimento da população e pelas regras de transição
dispostas na proposta de reforma. Nesse sentido, a postergação de sua
discussão impacta a velocidade do processo de consolidação fiscal e
compromete o espaço para a realização de investimentos e programas
sociais.

O Novo Regime Fiscal reflete uma opção por um ajustamento
gradual das contas públicas, dado que um ajuste abrupto seria inviável
pelo elevado nível de rigidez orçamentária, bem como pelas indesejáveis
consequências negativas para o andamento de políticas públicas.
Importante mencionar que o Novo Regime Fiscal depende de ações
estruturantes para a continuidade dos benefícios por ele proporcionados.
Sem a aprovação das reformas, o risco de seu descumprimento é alto, o
que levaria o governo a adotar posturas ineficientes às políticas públicas,
como a queda na qualidade da prestação de serviços.

A estratégia de consolidação fiscal explicitada neste anexo
reflete hipóteses conservadoras sobre a evolução dos agregados fiscais,
observada a legislação em vigor. Não foram consideradas medidas
tributárias ou receitas não-recorrentes como, por exemplo, novas
concessões. O reflexo dessa estratégia de convergência do resultado
primário ao requerido para estabilização da dívida é em parte
compensada pela melhoria das condições de refinanciamento da dívida
pública, fruto da melhoria do ambiente macroeconômico e de inflação,
com a redução das taxas de juros reais observadas.

Importante destacar que a manutenção do crescimento
econômico projetado para os próximos anos que consta neste anexo de
metas fiscais dependerá da manutenção dos fundamentos econômicos e
dos indicadores de confiança dos agentes econômicos. Para isso, o setor
público deve ser capaz de implementar as reformas estruturais
necessárias para manter o processo de consolidação fiscal em curso e
sinalizar a sustentabilidade das contas públicas.

5) Das projeções

As estimativas oficiais de crescimento real do PIB são de 3,0%
em 2019, 2,4% em 2020 e leve desaceleração para 2,3% em 2021. Este
cenário implica ampla recuperação da atividade econômica, do emprego
e da renda, com repercussões positivas para a arrecadação federal e para
o avanço do ajuste fiscal. O cenário de retomada da atividade econômica
ocorre em meio a um cenário de inflação sob controle, no âmbito do
regime de metas. Espera-se que o IPCA em 2019 apresente ligeira
elevação, com o índice alcançando 4,25%, avançando para o centro da
meta em 2020 e em 2021, de 4,0%.

Nesse ambiente, a política monetária encontra espaço para
manutenção da Selic em níveis relativamente baixos dentro do processo
que se iniciou em setembro de 2016. Naquele mês, a taxa Selic, que
registrava 14,25% ao ano, iniciou importante ciclo de flexibilização
monetária, alcançando 13,75% ao fim de 2016 e recuando
significativamente para 7,0% em dezembro de 2017. A taxa básica de
juros prevista é de 8,0% para o triênio de 2019 a 2021.

O regime de câmbio flutuante garante o equilíbrio externo e, somado à elevada quantidade de
reservas internacionais, permite que a economia se ajuste de maneira suave às condições externas. Diante
desse arcabouço, o cenário de referência prevê que a taxa de câmbio de R$/US$ 3,4 para o fim de 2019,
R$/US$ 3,5 em 2020 e 2021. O cenário macroeconômico para o triênio é apresentado na Tabela
seguinte.

Tabela 1 - Cenário macroeconômico de referência

2019 2020 2021
PIB (crescimento real %a.a.) 3,0 2,4 2,3
Inflação (IPCA acumulado - var. %) 4,25 4,0 4,0
Selic (fim de período - %a.a.) 8,0 8,0 8,0
Câmbio (fim de período - R$/US$) 3,4 3,5 3,5

Fonte: Grade de Parâmetros de 12/03/2018. Secretaria de Política Econômica/Ministério da Fazenda.

As projeções fiscais partem dos dados macroeconômicos expostos acima e da premissa da
manutenção da legislação fiscal vigente. No âmbito das receitas administradas pela RFB e das receitas
previdenciárias, as projeções sinalizam estabilidade até 2021, no sentido de manutenção da proporção
dessas receitas sobre o PIB nominal. Quanto às receitas não administradas pela RFB, as projeções
consideraram a elevação dos ganhos com a exploração de recursos naturais, notadamente do petróleo, e
consideraram apenas as receitas de concessões já realizadas, tais como pagamentos de outorgas, que
ocorrem de forma regular. Destaca-se que não estão incluídas no cenário de receita quaisquer arrecadações
atípicas ou não recorrentes.

No âmbito da despesa, o art. 107 do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias determina
um limite de gastos, corrigido anualmente pela variação da inflação de julho do ano anterior a junho do
ano corrente. Nesse sentido, as projeções para despesa total dos anos de 2019 a 2021 foram elaboradas de
forma a respeitar o aludido dispositivo constitucional. Os benefícios previdenciários e assistenciais foram
estimados sem incluir os efeitos de eventuais modificações constitucionais ou legislativas, tais como as
discutidas no âmbito da reforma da previdência.

Destaca-se a importância da implementação de reformas estruturais que reduzam o crescimento
das despesas obrigatórias e evitem a compressão dos gastos discricionários, que incluem investimentos e
custeio da máquina pública. Essa compressão pode comprometer a prestação de importantes serviços
públicos no âmbito da União.

Nesse contexto, para 2019, fica estabelecida a meta de déficit primário de R$ 132,0 bilhões para
o Setor Público não-financeiro, que está dividida em déficits de R$ 139,0 bilhões para o Governo Central,
R$ 3,5 bilhões para as Estatais Federais e superávit de R$ 10,5 bilhões para os Estados, Distrito Federal
e Municípios. As metas definidas para o ano de 2019 e as metas indicativas para os anos seguintes são
apresentados na Tabela 2:

Tabela 2 - Metas de Resultado Primário

2019 2020* 2021*
R$ bilhões % PIB R$ bilhões % PIB R$ bilhões % PIB

Setor Público Não
Financeiro

-132,0 -1,75 -99,7 -1,23 -56,5 -0,65

Governo Central -139,0 -1,84 - 11 0 , 0 -1,36 -70,0 -0,81
Estados, Distrito Federal e
Municípios*

10,5 0,14 14,0 0,17 17,5 0,20

Estatais Federais -3,5 -0,05 -3,7 -0,05 -4,0 -0,05

* Metas indicativas.

Para as empresas estatais federais, as projeções foram preparadas com base na manutenção dos
resultados apurados dos últimos anos. Eventuais medidas de otimização da gestão e de racionalização da
carteira de participações societárias da União podem afetar positivamente o resultado indicado.

As metas indicativas para os Estados, Distrito Federal e Municípios têm por base a projeção do
resultado primário agregado dos entes subnacionais, usando informações disponíveis até o momento da sua
elaboração. Dentre os fatores que compõem essa projeção, merece destaque a estimativa dos fluxos de
pagamentos das dívidas dos entes com a União para o período de 2019 a 2021. A esse fator são agregadas
premissas sobre os fluxos de liberações e pagamentos das operações de crédito contratadas, e a contratar,
pelos governos regionais e suas respectivas estatais.

A projeção de resultados primários dos entes subnacionais apresenta uma evolução importante em
relação a 2018, ainda que a trajetória do endividamento em relação ao PIB deva ser monitorada ao longo
dos próximos anos. Isso ocorre porque, à semelhança da União, a situação fiscal dos estados e municípios
está fortemente comprometida com a elevada rigidez dos seus gastos, pressionados pelas despesas com
pessoal e previdência, e sem perspectiva de arrefecimento no médio prazo. Tal cenário reforça a
importância de reformas, em particular a da previdência, para garantir o equilíbrio fiscal estrutural dos
entes subnacionais.

Com base nas projeções de resultado primário e nas variáveis macroeconômicas acima discutidas,
têm-se as trajetórias de dívida apresentadas na tabela abaixo.

Tabela 3 - Trajetória estimada para a dívida do setor público

Variáveis (em % do PIB) 2019 2020 2021
Resultado Primário do Setor Público Não-Financeiro -1,75 -1,23 -0,65
Previsão para o reconhecimento de passivos 0,2 0,2 0,2
Dívida Líquida com o reconhecimento de passivos 58,9 61,8 64,3
Dívida Bruta do Governo Geral 77,7 79,7 81,1
Resultado Nominal -7,1 -6,9 -6,6

Fonte: Projeção da Secretaria do Tesouro Nacional para Dívida Bruta e Líquida, com base nas metas
fiscais e na Grade de Parâmetros de 12/03/2018 da Secretaria de Política Econômica/Ministério da
Fazenda.

Anexo de Metas Fiscais
Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2019

(Art. 4o, § 1o, da Lei Complementar n o 101, de 4 de maio de 2000)
Anexo IV.1.a - Anexo de Metas Anuais 2019 a 2021

Preços Correntes
Discriminação 2019 2020 2021

R$ milhões % PIB R$ milhões % PIB R$ milhões % PIB

I. Receita Primária 1.543.229 20,44 1.655.879 20,48 1.771.172 20,45
II. Despesa Primária 1.682.229 22,28 1.765.879 21,84 1.841.172 21,26
III. Resultado Primário
Governo Central (I - II)

-139.000 -1,84 - 11 0 . 0 0 0 -1,36 -70.000 -0,81

IV. Resultado Primário
Empresas Estatais Federais

-3.500 -0,05 -3.700 -0,05 -4.000 -0,05

V. Resultado Primário Governo
Federal (III + IV)

-142.500 -1,89 - 11 3 . 7 0 0 -1,41 -74.000 -0,85

VI. Resultado Nominal
Governo Federal

-489.280 -6,48 -509.067 -6,30 -522.214 -6,03

VII. Dívida Líquida Governo
Federal

3.560.960 47,17 4.060.515 50,22 4.583.563 52,93

Preços Médios de 2018 - IGP-DI
Discriminação 2019 2020 2021

R$ milhões R$ milhões R$ milhões

I. Receita Primária 1.480.839 1.526.180 1.569.683
II. Despesa Primária 1.614.220 1.627.564 1.631.720
III. Resultado Primário
Governo Central (I - II)

-133.381
-3.359

-136.739

-101.384 -62.037

IV. Resultado Primário
Empresas Estatais Federais

-3.410 -3.545

V. Resultado Primário Governo
Federal (III + IV)

-104.794 -65.582

VI. Resultado Nominal
Governo Federal

-469.499 -469.194 -462.807

VII. Dívida Líquida Governo
Federal

3.416.998 3.742.470 4.062.137
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ANEXO IV

Metas Fiscais

I V. 2 - Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado
(Art. 4o, § 2o, inciso V, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000)

A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado é um requisito
introduzido pela Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

O aumento permanente de receita é definido como aquele proveniente da elevação de alíquotas,
ampliação da base de cálculo ou majoração ou criação de tributo ou contribuição (§ 3º do art. 17 da LRF). Além
de medidas específicas descritas a seguir, considera-se como ampliação da base de cálculo nessa estimativa a
expectativa de crescimento real da atividade econômica, mensurada pela expansão marginal da arrecadação, a
ser provocada isoladamente pelo efeito quantidade sobre a arrecadação ajustada e devidamente atualizada pelos
efeitos legislação.

Desse modo, para estimar o aumento permanente de receita específico do crescimento real da atividade
econômica, que será de R$ 33,5 bilhões em 2018, considerou-se o acréscimo resultante da variação real do
Produto Interno Bruto - PIB, estimado em 3,0% para o período em pauta; crescimento nas vendas de veículos de
3,8%; do crescimento do volume de importações, de 15,1%; crescimento do volume de aplicações financeiras
de 11,1%; crescimento vendas de bebidas de 2,4%; e outras variáveis com menor impacto no conjunto das
receitas.

Já o aumento de receita proveniente de elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo ou
majoração ou criação de tributo ou contribuição reduzirá o aumento de receita proveniente do crescimento da
atividade econômica em R$ 10,3 bilhões, conforme detalhamento a seguir:

1) COFINS e PIS/PASEP: - R$ 5.849 milhões

a. Retorno do Reintegra ao percentual de 3%;

b. Efeitos da rejeição dos vetos presidenciais à Lei 13.606/18 pelo Congresso Nacional.

2) CSLL e IRPJ: - R$ 4.767 milhões

a. IRPJ/CSLL: Efeitos da rejeição dos vetos presidenciais à Lei 13.606/18 pelo Congresso Nacional;

b. CSLL: Retorno das alíquotas da instituições financeiras e cooperativas de crédito à 15%.

3) RGPS - Contribuição para o Regime Geral da Previdência Social: R$ 296 milhões

Contribuição incidente sobre folha de pagamento: aumento do salário mínimo e do teto previdenciário,
parcelamentos especiais PERT/PRT, Programa de Regularização Rural inclusive os efeitos da rejeição dos vetos
presidenciais à Lei 13.606/18, pelo Congresso Nacional

Desse modo, o aumento permanente de receita total, descontadas as transferências aos entes federados
e ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação- Fundeb, será de R$ 24,9 bilhões.

Adicionalmente, foi calculado o aumento de outras despesas permanentes de caráter obrigatório que
terão impacto em 2019. Tal aumento será provocado por dois fatores: (i) a correção real do valor do salário
mínimo, correspondente ao crescimento real do PIB em 2017 (1,00%), com impacto de R$ 4,5 bilhões; e (ii) o
crescimento vegetativo dos benefícios previdenciários, do seguro-desemprego, do abono salarial e dos
benefícios concedidos com base na Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, responsável pela ampliação em
R$ 24,4 bilhões.

Por outro lado, foi contabilizada também a redução permanente de despesa, o que eleva a margem de
expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para 2019. Essa redução permanente de despesa, no
montante de R$ 202,0 milhões, corresponde ao decréscimo vegetativo dos benefícios da renda mensal vitalícia,
uma vez que esse tipo de benefício, não tendo mais novas concessões, vai sendo reduzido à medida que os
beneficiários vão a óbito.

Importante ressaltar que o aumento nominal do salário mínimo, correspondente à variação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC acumulada nos últimos doze meses que antecedem o pagamento do
salário-mínimo, feito de forma a manter o poder de compra do salário em questão, conforme previsto no art. 7º,
Inciso IV, da Constituição Federal, não é considerado como aumento permanente de despesa obrigatória. Isso
ocorre por analogia à não consideração da inflação como aumento permanente de receita.

Dessa maneira, o saldo da margem de expansão é estimado em, aproximadamente, - R$ 3,8 bilhões,
conforme demonstrado no quadro a seguir:
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Limite à expansão das despesas obrigatórias calculado a partir do teto da Emenda Constitucional nº
95, de 15 de dezembro de 2016 - EC 95/2016

Na metodologia apresentada, vigente desde antes do Novo Regime Fiscal - NRF, a
compensação necessária ao aumento das despesas obrigatórias de caráter continuado poderia ser
provida pelo aumento permanente de receita, que, efetuados os devidos ajustes e deduções, configura
a margem líquida de expansão. Trata-se de limite máximo disponível para amparar, para fins de
atendimento da compensação prevista no § 2º do art. 17 da LRF, novos aumentos de despesas
obrigatórias de caráter continuado durante o exercício financeiro, sem necessidade de compensação
adicional. Para 2019 não existe tal possibilidade, uma vez que a referida margem foi negativa.

Além disso, o NRF passou a fixar limites para as despesas primárias, criando uma restrição
adicional à expansão de despesas primárias obrigatórias a ele sujeitas. Sob a EC 95/2016, a
identificação de incremento na receita permanente é inócua para sustentar a ampliação dessas
despesas.

Portanto, deve-se agregar ao cálculo da margem de expansão das despesas obrigatórias de
caráter continuado, segundo o método já utilizado, outra condição, mais restritiva, voltada às despesas
primárias obrigatórias sujeitas ao NRF. Essa segunda limitação deve levar em conta a observância e
a sustentabilidade do teto das despesas primárias previsto na EC 95/2016.

A existência dos limites de gastos faz que os aumentos reais de despesas sujeitas ao NRF
tenham que ser sempre compensados, ou por redução real de outras despesas obrigatórias, ou por
novas restrições às despesas discricionárias.

Portanto, caso fosse identificada eventual margem de expansão com base na metodologia
anterior que toma por base o aumento permanente da receita, o que não foi verificado para o exercício
de 2019, a existência de um limite para as despesas primárias (obrigatórias e discricionárias), como
previsto na EC 95/2016, impede esse aproveitamento para efeito de compensação.

As despesas primárias sujeitas ao NRF, a serem autorizadas no âmbito dos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social para 2019, e n c o n t r a r- s e - ã o já nos limites fixados conforme a regra estabelecida
na EC 95/2016. Dessa forma, a avaliação da possibilidade de expandir despesa primária deve ter como
base apenas o ganho advindo da variação nominal do limite obtida pela aplicação da correção pelo
IPCA de acordo com o referido texto constitucional.

Deve-se ainda levar em conta que parte substancial desse reajuste se destina a cobrir a
variação inflacionária incidente sobre as despesas. Além disso, desse valor deve ser deduzido o
aumento previsto das despesas obrigatórias para 2019, mantida a legislação vigente e o crescimento
vegetativo. Esse montante já é mais do que suficiente para consumir a referida margem bruta, o que
indica a inexistência de uma margem líquida.

Os aumentos já concedidos e o crescimento vegetativo previsto para o conjunto de despesas
obrigatórias sujeitas ao teto ultrapassam a variação nominal do limite, não havendo espaço para novas despesas
obrigatórias. Exceção se faz, evidentemente, se o ato for acompanhado de redução permanente de outra despesa
de mesma natureza. Diante disso, a aprovação de projetos de lei, medidas provisórias e atos normativos em 2019
deverá depender sempre de cancelamento compensatório de outra despesa permanente.

Conclui-se, assim, que a possibilidade de expansão das despesas obrigatórias, durante a vigência
do NRF, deve observar, de forma concomitante, o atendimento de duas condições: a primeira, relacionada
à observância da margem líquida de expansão, calculada a partir do aumento permanente da receita; e a
segunda, aplicável às despesas obrigatórias sujeitas ao teto da EC 95/2016, calculada a partir do limite
nominal de correção das despesas primárias, prevalecendo e aplicando-se sempre a mais restritiva.

Ressalte-se, por óbvio, que a segunda condição não se aplica às modalidades de despesas
obrigatórias que foram excluídas do NRF (art. 109, incisos I, IV, V e VIII, do ADCT).
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